
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL CAFARNAUM
Poder Legislativo - CNPJ Nº. 63.111.447/0001-58

PORTARIA Nº. 006/2026. DE 03 DE MARÇO DE 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores
públicos municipais.

CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor Sr. Haroldo Dourado Souza,
protocolado em 03 de março de 2026, solicitando a férias e 10 dias em
pecúnia.

Resolve:

“+ 1º - Conceder, a pedido, férias regulamentares de 20 (vinte) dias
tt adas a partir do dia 10 de março, para o Servidor Sr. Haroldo Dourado
»»+ “oordenador Legislativo, período aquisitivo de 2025 a 2026, sé ds
“+59 de 10 (dez) dias em abono pecuniário, conforme da Lei Mus ss!

P +" 4a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ss
Dogs Des em contrário.

es do Presidente, em 03 de março de 2026.
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